
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis. n : 058
L I V R O  D E  D E C R E T O S

DECRETO N° 4 .89 4
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRA RIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito  M unicipal de Lorena, no uso das atribuições 
que lhe são confe ridas por Lei,

Considerando a criação da Com enda "B ernardo José de Lorena", através 
0 Decreto n° 3 .471 , de 3 0 /0 4 /1 9 9 7 , destinada a pessoas que tenham  se destacado peios serviços 
prestados à com unidade.

Considerando que a Sra. Thereza Graciano da Silva enquadra-se neste 
perfil: Nasceu na cidade de S iive iras/SP  aos 2 5 /0 1 /1 9 3 6 ; Casou-se e teve 3 fiihos; Osmar Oiair e 
Osnii; Aos 2 9  anos ficou  viúva, in ic iando um  período m u ito  d ifíc il de sua vida, pois os filhos eram  
pequenos; M ais ta rde , um  novo casam ento  aconteceu e nasceu Graciana; N ovam ente viúva, passou a 
traba lha r no Oratório  São Luís na função de m erendeira , m as com  um obje tivo  a inda m aior, a judar ao 
proxim o; Ha m u itos  anos ela é Presidente do Esporte Clube Figueirense, sendo a p rim eira  m ulher a 
assum ir a presidência  de um a agrem iação, onde fo i bem  recebida e m u ito  respeitada; Trabalhou no 
CSU na area de esportes; Fez tre inam en to  de fu tebo l de are ia com  as crianças do Bairro da Cecap 
traba lho  este ligado do Centro Social Urbano.

im portan te  do M unicípio,
Considerando que por ta is  a tribu tos ela fez por m erecer a honraria m ais

DECRETA:

Artigo  1° - Fica concedida ã "Sra. Thereza G ra ç ia m ijd a -S ib ía ll^o m e n d a  "Bernardo José de Lorena".

P.M. de Lorena, 26

Artigo  2° - Este Decreto entrará  em vigoXna data  de sua publicação, re vo g a d a ^  
contrário . x
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